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CRITÉRIOS PARA REAJUSTE CONTRATUAL 

 
1. O contrato será reajustado anualmente, utilizando-se como referência a 

fórmula a seguir, considerando-se como data base o mês de janeiro de 2012. 

 
100 VM. 0,4308   VI. 0,3712 VC. (0,1980  RC  x ) t ++=%  onde, 

 
RC t % = Percentual de Reajuste Contratual 
 
 
VC = Variação do combustível 
 
A variação do combustível será calculada através da seguinte metodologia: 
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PC t = Preço do combustível no momento t;  
PC (t-1) = Preço do combustível no momento (t-1); 
 
Onde: 
t = momento do reajuste contratual anual (aniversário da data base contratual); 
(t-1) = ano anterior ao momento do reajuste contratual anual (aniversário do 
ano anterior a data base contratual ou a data base quando se tratar do primeiro 
aniversário da data base). 

 
O preço do combustível será extraído da divulgação do levantamento de 
preços, realizada pela Agência Nacional do Petróleo - ANP (Preço Médio 
Distribuidora para o Estado de São Paulo). 
 
Este item será ponderado conforme a proporção de veículos e seus respectivos 
combustíveis, como óleo diesel, gás, etanol, etc. 
 
Na hipótese de suspensão ou descontinuidade da publicação realizada pela 
ANP, este item será eliminado e seu peso adicionado ao peso do VI. 
 
 
VI = Variação do índice 
 
Índice a ser utilizado:  Índice de Preços ao Consumidor – FIPE (IPC-FIPE), 
calculado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas da Universidade 
de São Paulo. 
 
A variação do índice será calculada através da seguinte metodologia: 
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I t = IPC-FIPE, no momento t; 
I (t-1) = IPC-FIPE no momento (t-1). 
 
Onde: 
t = momento do reajuste contratual anual (aniversário da data base contratual); 
(t-1) = ano anterior ao momento do reajuste contratual anual (aniversário do 
ano anterior a data base contratual ou a data base quando se tratar do primeiro 
aniversário da data base). 
 
O IPC-FIPE será extraído da publicação mensal realizada pela FIPE. 
 
Na hipótese de suspensão ou descontinuidade do IPC-FIPE, será utilizado o 
Índice Geral de Preços/Disponibilidade Interna - IGP/DI, calculado pela 
Fundação Getúlio Vargas - FGV, no caso de sua suspensão ou 
descontinuidade será utilizado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE. 
 
 
VM = Variação da mão-de-obra   

 
A variação da mão-de-obra será calculada através da seguinte metodologia: 

 
VM t = Percentual de reajuste no momento t; 

 
Será utilizado o percentual de reajuste extraído do(s) acordo(s) trabalhista(s) 
firmado(s) com o(s) sindicato(s) profissional(is), ponderado(s), quando cabível, 
pela participação da mão-de-obra em cada sindicato na RMC; 
 
Caso os reajustes sejam diferenciados para cada categoria, será aplicada a 
variação ponderada em sua proporção, com base na planilha de custos 
calculada pela EMTU/SP da RMC.  
 
A concessionária deverá remeter cópia do(s) acordo(s) trabalhista(s) firmado(s) 
com o(s) sindicato(s) profissional(is). 
 
 
1.1. Os pesos relativos dos itens constantes da fórmula RC t % serão revistos 
no 3° ano para vigorar no início do 4° ano, no 7° a no para vigorar a partir do 
início do 8° ano, no 10° ano para vigorar a partir do início do 11° ano e no 13° 
ano para vigorar a partir do início do 14° ano tend o como referência a TABELA 
1 – “Pesos para Fórmula de Reajuste da Contratual”, deste Anexo. 
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2. Critérios Gerais 
 
2.1. Será tomada como referência, a variação acumulada dos últimos 12 
meses. 
 
2.2. Todos os valores serão calculados com duas casas decimais, 
arredondamento para baixo quando a 3ª (terceira) casa decimal for menor ou 
igual a 5 (cinco) e para cima quando for maior que 5. 
 
2.3. Na hipótese de, à época do reajustamento, não tiver sido publicado o 
índice pactuado, adotar-se-á provisoriamente o último dado anual disponível, 
estimando-se o índice do mês ainda não publicado. 
 
2.4. Quando da publicação do índice definitivo, far-se-á a correção e a 
apuração dos ajustes da diferença ocorrida no período. 
 
 
3. Adoção de Índice de Reajuste Específico para o T ransporte 
 
3.1. A Fórmula RC t % será substituída, caso venha a ser criado índice 
específico para o transporte coletivo nas Regiões Metropolitanas do Estado de 
São Paulo. 
 
TABELA 1 

 
 
Sendo: 
c 19,80% Combustível 
I 37,12% Índice - IPC-FIPE 
m 43,08% Mão-de-obra 
TOTAL 100,00%  
Base: Planilha de custos da RMC: Vigência Tarifa 12 /02/2012 

 

ITEM CLASSE PARTICIPAÇÃO 

Combustível c 19,51% 
Lubrificantes c 0,29% 
Rodagem i 3,15% 
Peças e acessórios i 3,43% 
Depreciação Veículos i 8,74% 
Depreciação instalações e equipamentos i 0,13% 
Remuneração capital veículos i 5,98% 
Remuneração instalações e equipamentos i 0,53% 
Remuneração almoxarifado i 0,40% 
Pessoal m 43,08% 
Despesas administrativas i 11,11% 
Tributos i 3,65% 
TOTAL  100,00% 


